
FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MUNICIPIO DE MATRINCHA

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DESTINADAS A MANUTENÇÃO DO
VEÍCULOS LOTADOS NO TRANSPOR ESCOLAR DO MUNICÍPIO
DE MATRINCHÃ-GO.  processo 24177/2024.

O(a) Responsável Sr.(a) VANESSA DA SILVA GUERRA BARBOSA, no uso de suas atribuições legais e constitucuionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso I do Art. 75 Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

11.01 11.01.12.361.0040.2070.3.3.90.30.00 3.3.90.30.00  8.363,89124

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

TOTAL  8.363,89

Empresa: FORT AUTOPARTS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA CNPJ/CPF: 52.323.366/0001-03
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

1 PEÇAS  236,4200ROL RODA TZ FORD1  472,8400 2,0000
1 PC  212,4900ROL RODA TZ FORD F40002  849,9600 4,0000
1 PÇ  62,9400RETENTOR RODA TZ3  251,7600 4,0000
1 UN  121,3900FILTRO COMPRESSOR4  242,7800 2,0000
1 UND  81,2500FILTRO AR5  162,5000 2,0000
1 PEÇAS  142,7600FILTRO6  428,2800 3,0000
1 PC  61,1100FILTRO 17  122,2200 2,0000
1 PC  159,3600FILTRO AR EXTERNO8  318,7200 2,0000
1 UNIDADE  187,7000FILTRO SEPARADOR9  375,4000 2,0000
1 PEÇA  130,4200FILTRO 2º10  391,2600 3,0000
1 PEÇA  172,6300FILTRO 3º11  690,5200 4,0000
1 PC  253,1600ROL RODA DT GM C60 D60 INT12  506,3200 2,0000
1 PC  515,6300MANGUEIRA INTERCOOLER13  515,6300 1,0000
1 UN  182,1600CRUZETA CARDAN14  364,3200 2,0000
1 UNIDADE  85,4200BUCHA TIRANTE15  341,6800 4,0000
1 PEÇA  598,7400LUVA CARDAN16  598,7400 1,0000
1 UN  715,3600CHAVE RODA L 17

MM17  715,3600 1,0000
1 UND  253,9000AMORTECEDOR VW 8160 9150 TZ18  1.015,6000 4,0000

Total  8.363,8900
Total  8.363,8900
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II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:
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ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 9 de agosto de 2024.

Responsável
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